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Art. 70. Esta Lei e~tra em vigor na data de sua publicação.

Art. 71. Revogam-se as disposições em contrário.

Pref. Mun. de Coronel Ezequiel/RN., aos 11 de agosto de 2003.

Mychelle ~s de Medeiros
PREF~~CIPAL

____ Alexandro da Silva
SEC. MUN. ADMLl\ilSTRAÇÃO
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